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ATOS DO PREFEITO 

cidade em 
crescimento 

“. JOAO 
PESSO; 

LEI ORDINÁRIA Nº 15.488, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

INSTITUI A CAMPANHA “AMIGO DA 

NATUREZA” QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS 

DE PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 

DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL POR MEIO DO 

PLANTIO COLETIVO DE MUDAS DE 

ÁRVORES NATIVAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída a CAMPANHA “AMIGO DA NATUREZA”, a ser realizada no 

Município de João Pessoa, anualmente, no período de 20 a 22 de abril. 

Parágrafo único. A Campanha, instituída no caput deste artigo, tem a finalidade de 

estimular a adoção de medidas de preservação do meio ambiente e de educação ambiental, por 

meio do plantio de mudas de árvore de espécies nativas do bioma local, conscientizando a 

comunidade sobre a importância de preservar as áreas verdes em nosso município. 

Art. 2º A campanha será desenvolvida através de ações educativas e culturais junto às 

instituições, públicas e privadas, educacionais, assistenciais, associativas, religiosas e 

esportivas. 

4F
3-

90
E2

-6
53

B-
3E

 1C 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có
di
go
 
C4

F3
-9

0E
2-

65
3B

-3
E1

C 

Parágrafo único. As escolas das redes pública e privada, de qualquer nível de ensino, 

deverão realizar atividades integradas na orientação dos alunos, relativamente à Campanha, 

em suas próprias instalações quando possível, estimulando a produção de mudas e orientando 

os alunos quanto às espécies de árvores a serem plantadas e aos cuidados necessários ao 

desenvolvimento e à conservação das mesmas. 
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Art. 3º O Poder Executivo elaborará projeto de plantio de mudas de árvores nativas, 

de forma técnica, planejada e monitorada, escolhendo as espécies adequadas, o espaçamento e 

adaptação das plantas, bem como a quantidade e a qualidade das sementes e mudas 

escolhidas. 

ac
es
se
 

htt
ps 

Parágrafo único. O plantio coletivo de mudas de árvores se dará, anualmente, no dia 

22 de abril, com a participação de toda a sociedade. 

Art. 4º As matas ciliares serão áreas prioritárias para a realização do plantio, caso 

verificada a necessidade, diante da grande importância para a preservação dos corpos 

hídricos, inclusive das fontes de água. 

Art. 5º No primeiro plantio coletivo de mudas não terá quantidade mínima exigida. 

Nos anos seguintes, serão plantadas, no mínimo: 3.200 (três mil e duzentas) mudas de árvores 

nativas. 
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Art. 6º O Executivo Municipal providenciará a aquisição das mudas de árvores, 
podendo criar o seu próprio viveiro de plantas, seguindo requisitos legais. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá estabelecer parceria, inclusive publicitária, com 

empresas e entidades públicas ou privadas, obedecidos os requisitos legais, que possam 

contribuir para os aspectos práticos dos objetivos desta Lei, assim como, para subsidiar a 

implantação e implementação desta campanha. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 22 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

Autoria: Executivo Municipal 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS Db 
Código para verificação: C4F3-90E2-653B-3E1C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«4 CÍCERO DE LUCENA FILHO (CPF 142.XXX.XXX-53) em 22/04/2025 09:32:35 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C4F3-90E2-653B-3E1C 

LEI ORDINÁRIA Nº 15.490, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA SEDEC/FMC 

ATRAVÉS DO INSTRUMENTO DO 

REMANEJAMENTO NO VIGENTE 

ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO 
INCISO VI DO ARTIGO 167, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação 

Orçamentária na Secretaria Municipal de Educação e Cultura/Fundo Municipal de 

CulturaFMC no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), por Remanejamento 

exclusivamente para atender à insuficiência registrada na dotação orçamentária relativa ao 

Grupo de Natureza da Despesa: 

3 — OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Parágrafo único. O Órgão do Poder Executivo que será objeto da 

Realocação de Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado no Anexo 1 — 

para o Acréscimo e o Anexo II — para a Redução de que trata esta Lei. 

1C
1E

-8
2D

8-
C8
6E

-6
79

8 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có
di
go
 
1C

1E
-8

2D
8-

C8
6E

-6
79

8 

Art. 2º A Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação 

Funcional e Programa integrantes do Orgão que compõe a Estrutura Organizacional Básica do 

Município na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei. 
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Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotação Orçamentária Autorizado por 

esta Lei, explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de 

Aplicação da Dotações Orçamentárias a serem estornadas e o Programa e a Despesa para as 

quais serão remanejados os valores daquelas dotações. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 22 de abril de 2025; 

137º da República. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito As
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Autoria: Executivo Municipal 
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Junior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque

Sec. de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior

Sec.Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria: Francisco Rinaldo M. de Figueiredo

Secretaria de Cuidado e Proteção Animal: Carlos Gustavo Gomes de Oliveira

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: Virginia Maria P. Veloso Borges

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuthe de Souza Cavalcante

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira
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Sec. Munic. Preserv., Revital. e Inov. do Centro Histórico: Thiago N. de Lucena
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ANEXO I 

Acréscimo Ano Base: 2025 

Órgão | UO DESCRIÇÃO MODALIDADE* FR VALOR (R$1,00) . 
Classificação Funcional . LEI ORDINÁRIA Nº 15.491, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 
10000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10301 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.5382.591415 | PROGRAMA DE INCENTIVO A PROJETOS ê 
CULTURAIS BENEFICIADOS PELA LEI Nº 9560/2001 ú Po E ER Di " 

33.90 1500 70000000] É RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O 

ê INSTITUTO DE PESQUISA E PROMOÇÃO 

700.000.00 É DO DESENVOLVIMENTO E DA & 

SUBTOTAL da z SUSTENTABILIDADE (IPPEDS), E ADOTA é 
TOTAL GERAL 700.000,00) É OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Ê 
“MODALIDADE DE APLICAÇÃO É 
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS 8 , = , 
«FONTE DE RECURSO 5 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 

Recursos não vinculados de Impostos $ FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A é 

5 SEGUINTE LEI: é 
ANEXO II E) Ê 

ê A 5 
Redução Ano Base: 2025 8 Art. 1º Fica Reconhecida de UTILIDADE PÚBLICA o INSTITUTO DE & 

- Ê PESQUISA E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO E DA SUSTENTABILIDADE 

Órgão [UO E DESCRIÇÃO MODALIDADE*  FR** | VALOR (R$1,00) ê (IPPEDS), é Pessoa Jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, com sede e foro na 

ADO) teação Funcional SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA É Avenida Almirante Barroso, 542, localizada no Centro, cidade de João Pessoa, Capital do 

10201 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE Ê Estado da Paraíba, devidamente inscrita no CNPJ Nº 21.337.591/0001-67, registrada no 4 
13.392.5274.104509 | PROJETO CENTRO EM CENA E : . . - cr am É 

3.3.90 1.5.00 300.000,00) É Serviço Notarial e Registral de Títulos e Documentos “Toscano de Brito”. Ê 

13.392.5274.412450 | AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO SÃO JOÃO - É é Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. E) Ê 
FUNJOPE 88 si 

3.3.90 1500 400.000,00] x = gt 
95 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 5 Ê 

SUBTOTAL 700.000,00 | É 5 . g é 

SE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 22 de abril de 2025: 5 £ 
TOTAL GERAL 700.000,00 É é 137º da República. É Ê 

*MODALIDADE DE APLICAÇÃO E é Ê : 
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS 2 , ie 
“FONTE DE RECUNEO CÍCERO DE LUCENA FILHO EE 

Recursos não vinculados de Impostos Prefeito 
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Estado da Paraíba 

Prefeito: Cícero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti 

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Junior 

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves 

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho 

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro 

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho 

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira 

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia 

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha 

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva 

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque 

Sec, de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega 

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior 

Sec.Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria: Francisco Rinaldo M. de Figueiredo Sec, Munic. Preserv., Revital. e Inov. do Centro Histórico: Thiago N. de Lucena 
Secretaria de Cuidado e Proteção Animal: Carlos Gustavo Gomes de Oliveira 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 4 

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves D I JAN = I O 

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto 

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues 

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa 

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano 

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão 
Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: Virginia Maria P. Veloso Borges . , . o no . 

Designer Gráfico - Emilson Diniz e Fábio Evangelista 
Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuthe de Souza Cavalcante 

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho . E . 

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental 
Praça Pedro Américo, 70 - Cep: 58.010-340 

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira 

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares Pabx: 83 3213.5277 

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves diariopmjp(o gmail.com 

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira 

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra Criado pela Lei Municipal nº 14.457, de 22 de março de 2022 
Centro Administrativo Municipal 

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Agua Fria - Cep: 58.053-900 
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead(Djoaopessoa.pb.gov.br 

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza 
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DECRETO Nº 10.970, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
DA CIDADE DE JOÃO PESSOA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«4 CÍCERO DE LUCENA FILHO (CPF 142.XXX.XXX-53) em 22/04/2025 12:44:22 GMT-03:00 

Papel: Parte 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Capital do Estado da Paraíba, no Emúlão portsuo=Aiarigade conicanora Doc (Agelneiária 4Lioçh 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o compromisso do Município com a melhoria contínua das 

condições de mobilidade urbana; 

CONSIDERANDO a determinação contida no artigo 24, $ 1º, da Lei Federal nº Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

12.587, de 03 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana, obrigando municípios com mais de vinte mil habitantes a elaborar o Plano de 

Mobilidade Urbana, integrado ao Plano Diretor; 
https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1A69-E735-8515-1599 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 14.515/2022, que institui o Plano de 

Mobilidade Urbana de João Pessoa, estabelecendo mecanismos para acompanhamento, 

monitoramento e avaliação periódica: 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15.104/2024, que criou a Unidade Gestora dos 

Programas de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável (UGP), 

destinada à gestão de cooperações internacionais e financiamentos para desenvolvimento 

urbano: 

DECRETO Nº 10.971, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
CONSIDERANDO a necessidade de ordenar, orientar e priorizar programas, projetos 

e ações previstas no Plano de Mobilidade Urbana Sustentável, 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 

PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, EM 

FAVOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

AO) IMÓVEL QUE MENCIONA, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Mobilidade Urbana de João Pessoa, 

responsável pela implementação do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável, composto pelos 

seguintes membros: 

1 Secretário Municipal de Gestão Governamental, que atuará como coordenador; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 22, $ 8º, inciso II, da Constituição do Estado, 

combinado com o art. 60, incisos II e V, art. 76, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica do 

Município de João Pessoa, e em conformidade com o disposto no art. 5º, alínea “h”? e “m”, e 
no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta no 

Processo Administrativo/Memorando (interno) nº 49.029/2025, 
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1 — Superintendente Municipal de Mobilidade Urbana; 
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HI — Secretário Municipal de Infraestrutura; 

V — Secretário Municipal de Planejamento. 

Parágrafo único. Em caso de impedimento, os membros serão representados por seus 

substitutos legais. 
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DECRETA: 

Art. 2º Compete ao Comitê: 

1— Analisar, definir prioridades e deliberar sobre programas, projetos e obras relativos Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para o fim de desapropriação, na 

ao Plano de Mobilidade Urbana: forma da legislação vigente, o imóvel identificado no cadastro imobiliário da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa com localização cartográfica atual 27.070.0085.0000.0000, 

inscrição municipal nº 244257-4, situado na Rua Osvaldo Lemos, Quadra 70, Lote 85, bairro 

Varjão, João Pessoa/PB, conforme certidão de registro de imóvel expedida pelo cartório 

Carlos Ulysses contendo matrícula de nº 311501. 

1 — Propor e acompanhar ações para divulgação e implementação do Plano; 

NI — Apreciar previamente intervenções urbanas relacionadas à mobilidade; 
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IV — Expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências: 

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º deste decreto será destinado a 

implantação de habitação de interesse social, conforme Política Habitacional da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa. 

V — Avaliar demais ações relacionadas ao Plano; 

VI — Submeter suas decisões ao Chefe do Poder Executivo. 

$ 1º O Comitê reunir-se-á ordinariamente a cada quinze dias e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo coordenador ou por requerimento de, pelo menos, metade dos 

membros. 

Art. 3º Fica a Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação da Secretaria 

Municipal de Planejamento, juntamente com a Procuradoria Geral do Município, autorizadas 
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a adotarem as providências necessárias ao processo indenizatório, no que couber, do bem 
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$ 2º Poderão ser instituídos Grupos de Trabalho ou Comissões específicas para 

estudos, pesquisas ou elaboração de propostas sobre matérias determinadas. 

Art. 4º Os recursos destinados à aquisição da área em questão correrão por conta 
$ 3º A Secretaria Executiva do Comitê, se houver, será exercida por servidor . e . . o . 

da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento: designado pelo Secretário Municipal de Gestão Governamental (SEGGOV). 
E 08.101.04.122.5370.082728 - aquisição e desapropriação de imóveis; 4.4.90.61. ES 

$ 4º O assessoramento técnico será prestado pela Diretoria de Planejamento da g É: 

SEMOSB, que também fornecerá suporte técnico aos órgãos da administração direta e indireta E Art. 5º Concluído o processo de desapropriação, os procedimentos para 

no tocante aos projetos de mobilidade. escrituração da área a que se refere o art. 1º deste decreto devem seguir o disposto no Decreto 

Municipal nº 8.159, de 21 de março de 2014. 
Art. 3º A SEMOB fica encarregada do apoio técnico-administrativo necessário ao 

funcionamento do Comitê. tdo
c.c

om,
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º A participação no Comitê constitui serviço público relevante, sem 

remuneração. PAÇO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA P, RAÍBA, 15 de abril de 2025, 

137º da República. 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito do Município de João Pessoa 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 11 de abril de 2025, 

137º da República. As
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CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito do Município de João Pessoa 
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JOÃO 
PESSOA 

DECRETO Nº 10.972, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

ALTERA O DECRETO Nº 9.991, DE 22 DE 

MARÇO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO DA MODALIDADE 

DE REASSENTAMENTO POR REPOSIÇÃO 

POR MEIO DE MORADIAS ADQUIRIDAS 

NO MERCADO IMOBILIÁRIO, PREVISTO 

NO CAPÍTULO IV DA LEI MUNICIPAL Nº 

14.456, DE 22 DE MARÇO DE 2022, NAS 

ÁREAS DO COMPLEXO BEIRA RIO, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, com fundamento no art. 

184 da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 13, inciso 1, da Lei Federal 

nº 13.465/2017, e arts. 60, inciso V, parágrafo único e 153 da Lei Orgânica da Município de 

João Pessoa, 

DECRETA: 
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Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto nº 9.991, de 22 de março de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica regulamentada a Modalidade de Reassentamento “Reposição 

por Meio de Moradias Adquiridas no Mercado Imobiliário”, denominada 

Compra Assistida, que consiste na aquisição de imóveis no mercado 

imobiliário de João Pessoa para beneficiar as famílias residentes nas áreas 

de risco que compõem o Complexo Beira Rio, composto pelas Comunidades 

São Rafael, Santa Clara, Cafofo Liberdade, Brasília de Palha, Tito Silva, 

Miramar, Padre Hildon Bandeira e Vila Tambauzinho, conforme área e 

delimitação constante em Anexo 1.” 
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Art. 2º O art. 4º do Decreto nº 9.991, de 22 de março de 2022, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimo: 

“Art. 4º Para fins de reassentamento e compensação das famílias tratadas 

nos artigos 2º e 3º, para além da modalidade Compra Assistida, previstas 

nessa legislação, poderá o município se valer de qualquer um dos institutos 

do artigo 15 e incisos, da Lei Federal nº13.365/2017, sem prejuízos de 

outros que venha regulamentar. 
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(..) 
$2º O Município, por meio da equipe técnica do Plano de Desenvolvimento 

Comunitário com apoio da municipalidade, deverá orientar e prestar 

auxílio aos moradores beneficiados nesta modalidade, para aquisição de 

nova moradia em local livre de risco de desabamento e/ou deslizamento. 

$ 3º A equipe técnica do Plano de Desenvolvimento Comunitário poderá 

solicitar, caso necessário, Laudo de Vistoria Técnica da Defesa Civil, para 

confirmação de que o imóvel pretendido está em local livre de desabamento 

ou deslizamento. ” 

Art. 3º O art. 5º do Decreto nº 9.991, de 22 de março de 2022, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 

“Art. 5º Os moradores, cujo imóvel será objeto da Compra Assistida, 

deverão ser no ificados para firmarem Termo de Adesão. 

$1º Na impossibilidade ou recusa de notificação, os moradores dos imóveis 

objetos da Compra Assistida, serão notificados via edital, publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de João Pessoa. 

$2º Em caso de recusa do beneficiário à aquisição do imóvel na modalidade 

ser-lhe modalidade de Compra Assistida, poderá oferecida outra 

compensação, observando-se a legislação vigente.” 

Art. 4º O art. 6º do Decreto nº 9.991, de 22 de março de 2022, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 6º O valor ofertado para fins de Compra Assistida deverá ser, 

necessariamente, utilizado para aquisição de nova residência, a ser 

indicada pela própria família beneficiada. 

(..) 
82º(...) 
V- O Vendedor do imóvel precisará dispor de documentação adequada de 

propriedade do bem, ou, no caso de imóveis em área de regularização 

fundiária, documentação comprobatória da posse. 
E)” 

Art. 5º Acrescenta-se ao artigo Art. 6º, o artigo 6-A, com a seguinte redação: 

“Art. 6-4 A família beneficiada e o vendedor do imóvel indicado deverão 

comparecer perante o Município, através da Unidade Executora do 

Programa João Pessoa Sustentável, para a celebração de instrumento 

Jurídico hábil a conferir-lhes os direitos de propriedade e/ou uso; ocupação 

e usufruto, munidos do laudo de avaliação previsto no artigo 7º, 82º. 

$ 17º O pagamento do valor do imóvel deverá ser efetuado pelo Município, 

mediante processo administrativo instaurado no âmbito municipal, devendo 

o vendedor apresentar toda a documentação solicitada pela Prefeitura, bem 

como indicar conta corrente de sua titularidade 

$2º O pagamento deverá ser realizado em parcela única, exceto no caso 

previsto no parágrafo $ 3º, deste artigo. 

$ 3º Caso a Administração não adote a recomendação do pagamento em 

parcela única, deverá explicitar as razões fáticas que motivaram o 

pagamento parcelado, adotando-se todas as cautelas para assegurar que o 

imóvel original seja de fato desocupado. 

$4º 4 Prefeitura Municipal de João Pessoa (PMJP) se responsabilizará 

pelos custos referentes às questões registrais e/ou cartorárias. 

$5º O beneficiário terá assegurado, através de instrumento jurídico hábil, 

os direitos de uso e usufruto do imóvel e/ou propriedade do imóvel após o 

prazo que se refere o art. 7º, 82º deste Decreto. 

$ 6º Os direitos sobre o imóvel serão conferidos, preferencialmente, em 

nome da mulher, podendo ainda, ser conferido em nome desta e do cônjuge, 

desde que exista sociedade conjugal ou união estável reconhecida em 

cartório ou judicialmente. ” 

Art. 6º O art. 7º do Decreto nº 9.991, de 22 de março de 2022, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 7º Para fins de estimular a Compra Assistida, em consonância às boas 

práticas do BID (Banco Interamericano de Desenvolvimento), e 

considerando critério de humanidade e razoabilidade, fica o município 

autorizado a ofertar, pelo imóvel, o valor máximo de R$115.000,00 (cento e 

quinze mil reais) para famílias que possuírem até 5 (cinco) membros, mais 

os valores referentes às custas cartoriais. 

$ 1º Para as famílias com sete membros ou mais, fica o município 

autorizado a ofertar, pelo imóvel, o valor máximo de R$130.000,00 (cento e 

trinta mil reais) 

$ 2º A equipe técnica do Plano de Desenvolvimento Comunitário, com 

apoio da municipalidade, será responsável pala avaliação dos imóveis a 

serem adquiridos na Compra Assistida, observando os parâmetros da 
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legislação vigente. 

$ 3º O valor do novo imóvel a ser adquirido, sendo inferior ao definido 

para o reassentamento pela Compra Assistida, não gera direito ao 

morador/possuidor/proprietário de receber qualquer crédito de diferença. 

$4º A equipe técnica do Plano de Desenvolvimento Comunitário dará o 

suporte para retirada e transporte dos bens da família beneficiada para 

imóvel selecionado, ressalvado o direito da própria família em realizar esta 

atividade. 

$ 5º Fica vedada ao beneficiário a venda, doação ou cessão a qualquer 

título, do imóvel beneficiário por meio da Compra Assistida, pelo prazo de 
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10 (dez) anos a contar de sua aquisição mediante contrato de compra e 

venda do imóvel; 

$ 6º Caso ocorra o descumprimento da vedação contida no parágrafo 

anterior, o morador/possuidor/proprietário ficará impedido de participar 

de programa habitacional promovido pelo município de João Pessoa.” 
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é 
Art. 7º O art. 8º do Decreto nº 9.991, de 22 de março de 2022, passa a vigorar 

com as seguintes alterações. 
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“Art. 8º O Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João 

Pessoa Sustentável fica autorizado a firmar termos de acordos de 

Reassentamento por Reposição por Meio de Moradias Adquiridas no 

Mercado Imobiliário e escrituras públicas para a aquisição dos imóveis 

desta modalidade ” 

PAÇO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 15 de abril de 2025, 

137º da República. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2805 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

1 — Exonerar DAVID MENDES FEITOSA, matrícula nº 100.356-1, do 

cargo em comissão, símbolo DAE-1 de CHEFE DE GABINETE da SECRETARIA DA SAUDE. 

II - Nomear, o mesmo servidor, para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DAES-1 de CHEFE DE GABINETE da SECRETARIA DA SAÚDE. 
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TI — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2806 Em, 11 de abril de 2025 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória nº 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 
de 24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

As
si

na
do

 
po

r 
1 
pe
ss
oa
: 

CÍ
CE

RO
 

DE
 
LU
CE
NA
 

FI
LH

O 

RESOLVE: 

1 — Exonerar VALQUIRIA SILVA DE ARAUJO, matrícula nº 68.155-2, 

do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de PRESIDENTE DA COMISSÃO SETORIAL DE 
LICITAÇÃO da SECRETARIA DA SAÚDE. 

Ti — Nomear, o mesmo servidor, para exercer o cargo em comissão, 

símbolo DAES-1 de DIRETORA DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA da SECRETARIA DA 
SAUDE. 

TI — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

JaRE 
; 

Ca aca? 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº. 2807 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

1 Exonerar JOSENEIDA TEIXEIRA REMIGIO, matrícula nº 67.775-6, 
do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA CELULA DE APOIO A ELABORAÇÃO * 
DE PROJETOS da SECRETARIA DA SAUDE. 
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11 - Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DAES-1 de DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO da SECRETARIA DA SAÚDE. 
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TI - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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ABS 
EPA Caça? 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2808 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item IJ, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I — Exonerar ROUSEEAN MONTENEGRO MENDES, matrícula nº 

68.165-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS da SECRETARIA DA SAUDE. 

II - Nomear, o mesmo servidor para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DAES-1 de DIRETOR DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO da SECRETARIA DA SAUDE. 

NI - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2809 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

1 Exonerar REBECCA FARIAS DE ARAUJO BARBOSA, matrícula nº 
58.042-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO 

E EDUCAÇÃO da SECRETARIA DA SAÚDE. 

Il - Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 
DAES-1 de DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO NA SAÚDE da SECRETARIA DA 
SAÚDE. 

HI - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2810 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I — Exonerar CAMILA MENEZES COSTA CASTELO BRANCO, 
matrícula nº 94.965-5, do cargo em comissão, símbolo DALI de CHEFE DA SEÇÃO DE SAUDE 

BUCAL da SECRETARIA DA SAUDE. 

Ti —- Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 
DAES-1 de DIRETORA DE SAUDE BUCAL da SECRETARIA DA SAUDE. 

TII- Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2811 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item IH, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I — Exonerar EDNO GUEDES ROLIM FILHO, matrícula nº 68.125-9, do 

cargo em comissão, símbolo DHP-1 de COORDENADOR ESPECIAL DE GESTÃO 

HOSPITALAR da SECRETARIA DA SAUDE. 

1 — Nomear, o mesmo servidor para exercer o cargo em comissão, símbolo 
DAES-1 de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR da SECRETARIA DA SAÚDE. D-
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III Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 1d
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2812 Em, 11 de abril de 2025 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 
24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

1 — Exonerar ALEXANDRE ITALO SILVA LEITE DE ANDRADE, 
matrícula nº 102.439-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO da SECRETARIA DA SAÚDE. 

TI —- Nomear, o mesmo servidor para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DAES-I de DIRETOR DE ATENÇÃO HOSPITALAR E PRE-HOSPITALAR | da 
SECRETARIA DA SAUDE. 

TII- Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2813 Em, 11 de abril de 2025 E 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I — Exonerar RENATA ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 

95.336-9, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE VIGILÂNCIA À SAUDE 

da SECRETARIA DA SAUDE. pe
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II - Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 
DAES-1 de DIRETORA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE da SECRETARIA DA SAÚDE. 

g 

Ea 

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. D| 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Estado DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA PREFEITURA MUNICIPAL DE J OÃO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2814 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

1— Exonerar THATIANY MONTEIRO COELHO, matrícula nº 77.070-1, 

do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DA 

SAUDE. 

TI —- Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA 
OCEANIA da SECRETARIA DA SAUDE. 

II — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2815 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 24 de março 
de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

1 — Exonerar ROBERTA BARROS DE ALMEIDA, matrícula nº 64.411-1, do 

cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DA SAUDE. 

1 —- Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- UPA 
AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO da SECRETARIA DA SAUDE. 

III — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2816 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I — Exonerar RAQUEL MORAES CLEMENTINO RANGEL FREIRE, 
matrícula nº 93.318-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da 
SECRETARIA DA SAUDE. 

TI —- Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- UPA LUIZ 
LINDBERGH FARIAS da SECRETARIA DA SAUDE. 

TI Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 2817 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

TI — Exonerar NAJARA NADIA RODRIGUES SILVA, matrícula nº 

71.281-7, do cargo em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE DO SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO AMBULATORIAL E DE INTERNAÇÃO da SECRETARIA DA SAÚDE. 

TI — Nomear, a mesma servidora exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA CELIO 
PIRES DE SA da SECRETARIA DA SAUDE. 
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TI Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 
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CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2818 Em, 11 de abril de 2025 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 24 de março 
de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I -Exonerar ADRIANA LOBAO DE AZEVEDO, matrícula nº 32.656-9, do 

cargo em comissão, símbolo DHP-2 de DIRETORA DO HOSPITAL SANTA ISABEL da 
SECRETARIA DA SAUDE. 

Il — Nomear , a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 
DHP-1 de DIRETORA GERAL DO HOSPITAL SANTA ISABEL da SECRETARIA DA 
SAUDE. 

II — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº. 2819 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 2 
24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025. 

RESOLVE: 

I — Exonerar FAGNER BARROS MARTINS DANTAS, matrícula nº 

66.070-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DO 

HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL da SECRETARIA DA SAUDE. 
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N = Nomear, o mesmo servidor para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETOR TÉCNICO DO HOSPITAL SANTA ISABEL da SECRETARIA DA $ 
SAUDE. ã 

2 

TII- Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. D| 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2820 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 
24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025.. 

RESOLVE: 

I — Exonerar TANIA COELI MENEZES DE OLIVEIRA, matrícula nº 

68.126-8, do cargo em comissão, símbolo DHP-3 de DIRETORA DO HOSPITAL VALENTINA 

DE FIGUEIREDO da SECRETARIA DA SAÚDE. 

1 — Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 
DHP-1 de DIRETORA GERAL DO HOSPITAL VALENTINA DE FIGUEIREDO da 
SECRETARIA DA SAUDE. 

NI - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA € 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2821 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 24 de março 
de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025.. 

RESOLVE: 

1- Exonerar ROBERTO RAMOS LEITÃO FILHO, matrícula nº 68.155-1, 

do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DO HOSPITAL 

VALENTINA FIGUEIREDO da SECRETARIA DA SAUDE. 

H- Nomear + O mesmo servidor para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETOR TÉCNICO DO HOSPITAL INFANTIL VALENTINA FIGUEIREDO da 
SECRETARIA DA SAUDE. 

WI — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2822 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025.. 

RESOLVE: 

1 — Exonerar FELLIPE EDUARDO DE MEDEIROS NUNES, matrícula 

nº 102.447-9, do cargo em comissão, símbolo DHP-2 de DIRETOR GERAL DO COMPLEXO 

HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCISIO BURITY da SECRETARIA 
DA SAÚDE. 

II — Nomear, o mesmo servidor para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-1 de DIRETOR GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA 
GOVERNADOR TARCISIO BURITY da SECRETARIA DA SAÚDE. 

III — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. D| 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2823 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 
24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025.. 

RESOLVE: 

TI — Exonerar RAPHAELLA LACERDA BEZERRA, matrícula ne 

102.446-1, do cargo em comissão, símbolo DHP-4 de DIRETORA TECNICA DO COMPLEXO 

HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCÍSIO BURITY da SECRETARIA 
DA SAUDE. 

N- Nomear, a mesma servidora para exercer o cargo em comissão, símbolo 

DHP-2 de DIRETORA TÉCNICA DO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA 
GOVERNADOR TARCÍSIO BURITY da SECRETARIA DA SAUDE. 

Ji - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2824 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de 

24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025.. 

RESOLVE: 

1 - Nomear GUSTAVO RIQUE MORAIS, matrícula nº 68.810-0, para 
exercer o cargo em comissão, símbolo DHP-1 de DIRETOR GERAL DO CANCER-HCG da 
SECRETARIA DA SAÚDE. 

TI — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

e 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 2825 Em, 11 de abril de 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das o 
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item TI, da Lei Orgânica para o Município de 5 
João Pessoa, de acordo com a Medida Provisória 58/2025 republicada no Diário Oficial nº 741 de E 
24 de março de 2025 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 58.923/2025.. 

RESOLVE: 

É 

TÉCNICO DO HOSPITAL DIA IRMÃ BEATRIZ FRAGOSO da SECRETARIA DA SAÚDE. 

II — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2025. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

Nomear THIAGO HENRIQUE FERNANDES CARVALHO, 
matrícula nº 71.875-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DHP-2 de DIRETOR 
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